
Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 005/2015 

OBJETO: Assessoria Setor de Tributação 

EMPRESA VENCEDORA: VECTOR 9 LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
Lui? Alberto Rosinski 

Homologado: 19/02/2015 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
/ _ Estado do Paraná 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2015 
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666/93} 

Procesj~icitatório 
Nº·--;.=l':J __ _ 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de serviços para a manutenção no roteiro de cálculos de 
impostos e taxas, e outras atividades correlatas junto ao departamento de 

Tributação/Arrecadação do Município. 
FORNECEDOR: VECTOR9 L TDA 
CNPJ: 10.450.171/0001-76 
DO PREÇO GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor 

apresentado diante da cotação efetuada. 

Pato Bragado - PR, em 18 de fevereiro de 2015. 

D. j ~ ·,~ . 
..:/.ffl$AtBERTO 'lltffi'NSKI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Lic~tório 
Folha nº 00 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Braga.do - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da Contratação de Empresa para a Configuração dos . Parâmetros 
Contábeis conforme plano de Contas 2015 e outros diversos· serviços realizados junto ao 
departamento de Tributação, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes 

dotações orçamentárias: 

.02.008 - Secretaria de Finanças 
041231050.2011- Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

3.3.90.39.05.00 - 843 - Serviços Técnicos Profissionais 

Cordialmente 

Secretaria Municipal de Finanças 

Processo Licitatório 
Folha nº D O 'i}., 

Pato Bragado - PR 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .......••........ 843 

Órgão ........ ,,, ..... . 02 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional,, ........ ,,. 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Finanças 

Administração 

13/02/2015 Folha: 

Despesa Principal: 841 

Projeto/Atividade .... . 

02.004 

041231050 

2011000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

Natureza da Despesa .•. 

Fonte de Recursos ..... 

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2015 até 13/02/2015 

Empenhado no Período ••.. 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período .....•..• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... , 

A Pagar Processado •..... 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ......••.•• 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo Licitatório 
Folha nº Oo') 

Pato Bragado ~ PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Pato Bragado - PR, em 18 de fevereiro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Finanças 

Senhor Secretário 

Estado do Paraná 

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de Empresa para a fazer a manutenção 
no roteiro de cálculos conforme plano de Contas 2015 e outros diversos serviços realizados junto 
ao departamento de Tributação, viemos comunicar que de conformidade com as informações do 
Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar 
.Prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na 
Modalidade "DISPENSA JUSTIFICADA DE LICITAÇÃO", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", de acordo 

com o disposto na legislação vigente. 

Atenciosamente 

rnildo~ 
· refeito do Município 

Processo Licitatório 
Folha nº QOlf 

Pato Braga do - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 005/2015 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Contratação de empresa ramo para, Prestação de Serviços de nos sistemas do setor tributário 
Municipal e suas integrações Contábeis com os demais sistemas de informações do Município, 
conforme descrição a seguir: 

• Manutenção no roteiro dos cálculos de 2014 para 2015, com a inclusão de novos campos e 
novos cadastros a serem calculados; 

• Exportação de roteiros de cálculo; 
• Execução do cálculo.de IPTU, Alvará, ISSQN e Vigilância Sanitária; 

• Geração dos arquivos calculados no padrão bancário, conferência e validação de gama de 
carnês. 

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO: 
Considerando a necessidade de dar sequencia aos trabalhos de abertura do exercício de 2015 da 
Secretaria Municipal de Finanças, e o comprimento da Legislação vigente no País, no que tange o 
sistema tributário. Para que se cumpre com o exigido na legislação, necessário que seja efetuado 
esta contratação. Conforme descrito na solicitação da Secretaria de Finanças, em anexo. 

FORNECEDOR: 
Vector9 Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 10.450.171/0001-
76, estabelecida na Rua dos Bandeirantes, 530, na Cidade de Santa Terezinha de ltaipu - PR, CEP 
875-000, neste ato representado por sua sócia Administradora a Senhora Cleici Queiros Bairros, 
portadora da Cédula de Identidade n2 8.304.722-4 e do CPF/MF nº 040.834.139-48, residente e 
domiciliado na Rua dos Bandeirantes, n.º530, centro de Santa Terezinha de ltaipu. 

RAZÃO DA ESCOLHA: 
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituída, que dispõe do objeto necessário, 
devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso li e "caput" do 
artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994. 

DO PREÇO: 
O valor global a ser pago pelo objeto citado é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
02.008 - Secretaria de Finanças 
041231050.2011- Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3.3.90.39.05.00 - 843 - Serviços Técnicos Profissionais .. Processo Licitatório 

Folha nº 005 
Pato Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DO PRAZO DE ENTREGA: 
Imediato, após a solicitação. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
O preço apresentado está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor 

apresentado diante da cotação efetuada. 

Pato Bragado - PR, em 18 de fevereiro de 2015. 

~ ){;(~~- . 

~~IZ ~LBERTO ROSINSKI - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

C S. R BERTO SCHAEFFER 

~~lw.J~HDEN 

Processo Licitatório 
Folha nº Q(O(o 

Pato Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
PAR.ECE:R Jdfi1~1~Óaraná 

PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO: Solicita parecer acerca da possibilidade de realização de 
contratação de empresa através de Processo de Dispensa de Licitação nº 
005/2015, para contratação de empresa com a finalidade de realizar a 
manutenção no roteiro de cálculos de impostos e taxas e outras atividades 
correlatas junto ao departamento de tributação e arrecadação do município .. 

REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2015. 

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em razão 
do pequeno valore Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra direta de bens. 
Parecer Jurídico Obrigatório." 

RELATÓRIO 

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de Dispensa 
de Licitação nº 005/2015 em que o Secretário Municipal de Finanças entende ser necessária a 
contratação de empresa para o fim anteriormente posto no preambulo. 

Diante do valor envolvido, a comissão de licitação optou pela dispensa de 
abertura de procedimento licitatório, momento em que os autos do procedimento 
administrativo ch.egaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37, inciso 
XXI) e a Lei de Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o 
procedimento licitatório antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e 
Indireta, bem como pelas demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, 
Estados, distrito Federal e Municípios, Conforme expressamente se observa no art. 1 º, 
parágrafo único, da lei supracitada. 

Ocorre que a própria Constituição da República admite que esta regra não 
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em 
que a Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo licitatório. A estes 
casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, 
respectivamente, dispensada, dispensável e inexigível. 

Na inexigibilidade de licitação, a competição é inviá_......,....,,...,n-;-;"'""---, 
Licitações trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema. 

Já na dispensa de licitação, apesar de possível a competição 
ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no a~=~;;..;,.ma*o<'l'<s----' 
situações de licitação dispensável; e, nas alíneas dos incisos I e II do artigo 17, encontramos 
as hipóteses de licitação dispensada. 

Av. Willy Barth, 2BB5 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Braga.do - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
. Estado do Paraná 

PARECER JURIDI<CO 
De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção à regra de que a 

Admm1stração tem o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o 
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23" ed. São Paulo: 
Atlas 201 O, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de Licitação em quatro 
categorias, a saber: a) Em razão de pequeno valor; b) Em razão de situações excepcionais; c) 
Em razão do objeto e d) Em razão da pessoa. 

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por 
meio de dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei 
8666/93, conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo. 

Lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado atualizada 
junto às empresas que forneçam estes tipos de serviços, a fim de que se efetue o ajuste com 
aquela que oferecer melhores condições financeiras, atendendo-se, assim, ao princípio da 
economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva assinatura, o 
que foi demonstrado no presente certame. 

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho do 
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto 
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do 
Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa sem prévio 
empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Contas da União. 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, concluímos pela possibilidade da contratação direta por 
meio da licitação· dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, uma vez que 
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal com a empresa·VECTOR 
9 LTDA, pelo menor valor cotado de R$ 7.000,00 (sete mil reais), por restar dentro do limite 
legal previsto e orçamentos consultados. 

É o parecer, a superior consideração e/ou censura· de outro entendimento 
que comprove melhor resguardo do interesse público. 

Assessor Jurídico Municipal 

Processo Licitatório 
Folhanº M 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 005/2015. 

OBJETO: Prestação de Serviços de nos sistemas do setor tributário Municipal 

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado, o 
Prefeito Municipal de Pato Bragado aprova os termos em que se encontra o processo, ficando a 
Secretaria Municipal de Administração/Finanças encarregada de promover a contratação da 
empresa VECTOR9 LTDA, para entrega do objeto deste processo de Licitação, ao valor global de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais) para a plena consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas 

as formalidades legais. 

Pato Bragado - PR, em 19 de fevereiro de 2015. 

rnild~ 
efeito do Município 

<'Y8Y%!J!"O DIARIQ. OACIA._f --...... ~-
::!~!!! Oyl J fQ Nº b fq, 
d~QFL .ns 

ylSJOu~ 

• Processo Licitatório 
Folha nº 009 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Braga.do - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DELIBERAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 005/2015. 
OBJETO: Contratação de empresa ramo para Prestação de Serviços de nos sistemas do setor 

tributário Municipal. 

Comunico as Empresas VECTOR9 LTDA, que a proposta por ela apresentada foi a melhor 
classificada no processo de Licitação - Dispensa n.º 005/2015, nos itens correspondentes, e que a 
mesma está autorizada a contratar com este Município, para entrega do objeto desta Licitação, 
para a plena consolidação do previsto, após cumpridas as formalidades legais. 

Pato Bragado - PR, em 19 de fevereiro de 2015. 

.. 

1
1 

ger 
refeito do Município 

Processo l-icitatório 
Folha nº ()~O 

Pato Bragado - PR 
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Ao Senhor 
Djoni Rohden 
Secretario de A.D.M 
Pato Bragado - PR 

Prezado Senhor: 

Pato Bragado - PR, em 16 de fevereiro de 2015. 

Esta Secretaria vem respeitosamente, trazer a necessidade da contratação de serviços de 
empresa habilitada a fazer manutenção no roteiro dos cálculos de 2014 para 2015, com a 
inclusão de novos Campos e novos Cadastros a serem calculados, a exportação de 
roteiro de calculo dos tributos de IPTU, ISSQN e vigilância Sanitária, e geração dos 
arquivos calculados no padrão bancário, Conferencia e validação de gama de carn'es, 
conforme solicitado pelo setor de tributação, vale lembrar que futuramente este tipo de serviços 
devera ser efetuado por servidor desta secretaria, sendo o mesmo não podendo ser executado 
neste momento devido a falta de servidores na secretaria e falta de qualificação para fazer, 
problemas que queremos sanar com a convocação dos aprovados no novo concurso publico de 
2014. 

Atenciosamente 

Processo Watório 
Folha n•-:::-0 ....... ~.;.,.._ __ 
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À 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Av. Willy Barth, s/n 
Pato Bragado - Paraná 
a/e Depto de Finanças 

Segue abaixo orçamento referente a prestação de serviços conforme 
descrito em seguida: 

Objeto: 

ITEM DESCRIÇAO VALOR 
Trabalhos de: 
Manutenção no Roteiro dos Calcules de 2014 para 2015, com a 
inclusão de Novos Campos e Novos Cadastros a serem 
Calculados. 

2 Exportação de Roteiros de Calculo. Execução do Calculo dos 7.000,00 
Tributos de IPTU, Alvará, ISSQN e Vigilância Sanitária. 
Geração dos arquivos Calculados no ·Padrão Bancário, 
Conferencia e Validação de Gama de Carnês. 

TOTAL ................................................................................ 7.000,00 

Valor Total de R$ 7.000,00 (sete mil e reais) 

Esta proposta é valida por 90 dias contados a partir da data de seu 
recebimento. 

Santa Terezinha de ltaipu, em 13 de fevereiro de 2015. 

~ti 
- '' - . -· -
~·····: ,·,·,., ··~f. .·:. •····.·. 

- - - -... :_,: ; ',•" · . . ::.· ' __ :.·· ,_· - ',.-_' - -_ -_ 

Vetfot9 üda 

CNPJ ·1Ó'.450:171fb001•76 

Cleici Queii'ós .Bairros ~- Representàrite Legai. ·"· "'" ' - ' '-'-" - . - ' ~ - " . 

'10.450.11110Qo1.161 

Vector $.J.Jdt 

Folha nº......l'4.lob--
Pato Bragado - PR 



..... · 
•:,.• ~: ... 

~v--~~.l.õ-/c'\F ___ (.-.... -..... ,.. .~:;_;. ~-· r(:. '• 

r. ECTOR9,l.:TDA.ME,, 
1CNPJ:'-".10::450j·7:1/0.001'~76' 

f:Js,~IMEiR~:iA:LTÉRAÇ'Atlh'ôNfRÂruÂt 
. .. . . -.:.:-· . ,- .. ,-..,\/·.I'!"'. r "·'•••' 

~C!t.:~~l~'Lh~ttptn~.~t§'.~tif.\ipj'.(fâf)'.:~IL!~R'T.é~Cüi?JSCl:!!VJllíf;;1tjrasi1~if.or~()Íf~f~ ~c'it>; ~;~~~. 

~.~;.s.·ª .. -~1~.~;.'.Í.w;~:.1r~.'.~~f9Ã~~.:~.,,~~;01r.~~~.-.. ·-.·.~ .. [g:i.y~g~.~1.i.~~i1~.?;;_.~.;;~.:.~.~.-~'·~.·~.'4.;:.- , - ·;; ·_ MJ:.· ". -. i · 1-.. : -
R~~:~i:J~~~-~~i)â~irlih,i~~. 'n~'53~;:êk:iifrq; .l\}i_stif.M~ni~_ip_to:•dei§a,~t~; !~!~~ir\h~, \, -~ i -l . .·. · .. : 
'!ª!Pº;.:F;St_~_d9 qçi·~~r~nâ.. i~rç~~1_q1 pg~1~9-~,~A1~~9§;•~t~lõ.1li=\f?.~~spl!~-- ª'" · _ · .... -• • -_ -
maiõr.·tió ,eoml?rcilf 1i·Clrtàa&â,fdâ',cêl:!u1á:de~-Jd~hílé!áde;'RG•.h?!':8'3~;722 '(<'o -. @ · 
ê'si5/P,R0&{1ris~~iã ~ópdff;F "so,lj"rl~ 'Q4j)/8'.34Ú~ª;i$.i r~~w~,~t~ ;e.:;:dê/rniC.l!iá:g~'~~~: Zl19.!GÚ.' '" 
~v~:\g_(),~'J~~n~~ir,an!~~~,;fí~ ·~q;.z~NWi.:~~st~ .. fÇ'liJriiôf f?ió.''aê'.·~titi!~i :r.~reZíiíh'a~dei 
!.!~ip'.9. '.~tªq_q'; ao '15.ã:nii'~~i1fúfiiÊtJ~.'~st,cios .. con:ie_one,n!~ !;1/~,~·~$p~i~~~~,:. ~ y~~.q)~~! 

;;sol) \O; n~ITI}~ ,~1118!,e.sané!l (9~" _!!Vl_;Ç_tQ.R.~; L;i:Q~. ME"' .. ,Ç'Q!!)'.9Pfll[~t~ .. '.§9ç1al 
fal 'Ui\iãdb'i'íá J Ü/Ífa'10/:ifiíl'e-r<:ial1Clí.\festâ'iloklcrP.ara rí'ã, sób_,o "h~.-412ÕS'317348 or. :: ..... .,,.a~,;, .. ·"·~"··-.... _ ...... ,.-... t·~·--!--- .......... ..._ .•• _ ... _---· :u:-·:- :,.·. ·-- ._ ~.,~~·- ... -· ,· •. • - .J? .. . 
;:'éle"spa'êli()' .em: St:ssão tie·'OS de ·,q_4tubrq, ~~;c?QRB:. f$~~!2~.IJi)~Jt~~tYíliO!:il~'. 
t~fttim.~~!~Jm)j!>!.ti!.tlt~\a,s:pJ~:9~91~~f~~i>.~~iÇ!iií~zsffe9WnJe$d · 

;-.Gí::ÁÜSlll.:Ã PRíMEIR'ÀFÁi,~nm.n;isêl1P,~~-$:ª-~c!i'.#r~sú;3;;s.1ª~t~·~'f§(9;;n'.3'Bu)'fM~fip'. 
t~~x_~1Y:e,?:: .%'9~i~·r~q: .. ~~ :~~!)f tGô'.~Jb1.1to';;~ê'Si~en'C'la1~Mônffoa1 :Aia~ elilade c.,de) 
r;Santa Terez1nJia;de.lta1pü\ .fistado,~o .. Parana: - • • . .. . • ·; .-....:1.· ,_,,.,,_ .. _:·_·,:.,_, 

~CliÁUSULA •SEG.lJNôA':'~:Q fà,:rftõ« ~~'.iâtlíiidâd'êí passa '.~"$ª'2 Õ,bn,~tiít9.U~ii~ftli 
• téêp91ogia d~ i_nf?fT~Ç~P'. ""' §~~~' t~~:~.~~_Qi~,Qi'.·~\liii~-~-~~,~-);i~ f§n'.súltõriâ:ie:í 
~tld[}.9tl!!;;:e.o:m~~J1.~;·tt'í~m~.rià:- Ptt~E:,;a_9)gQ~a,,02.,e.i'Atividadés ae:en~inç·.Q!Ji 
l~~~~'!f.Eii!J~~éâ- ligá<las~áiedüe<1ç~o;!Nêrt!~1 .. :Ç!!~~t~.9,ã,9.~~';~!:/P.~ (vjs~.9; .... ~'Q,~AJ?~ tofü99l6,.,g; - " -· · · · ·. · · 

"••,,''',..:,. ::~-..:,'·;·:·'· . 

í.ct1\Us'ULA' ··fêRtê1'RA: 'Ré-mranecem rlh~ltétadà'S' ias~ fdemais .clà'ü'sulàS-) 
is~r.i!sP.~l!'!i~:9~~:_'.\~~~lfólii'll(~16'6iíí~9:ái~ostó'.nês1é 'iiisti'ümeniO ,~ - • ·---· , " 

E, P.O~ 1ass1m Iterem: JUsto;. ·e \contratado, ~lavram,, !datam 'e; 'assinam a, 
~p.n~~.men~e~çc:i_!'!]-,-i:lµa_~~t~~-'~~-~~~~t!Ó~p;e.~iihtê :·f nstrú.tlie'ntõ·:-:êm qu'ãirô\,fas:·a · 
\iQ~.~f'tep'r ~íJõtmai '.aevlCJâ(Tieritéi-.rOõfjéados pelbs; .. sqclps: i\i! n:iatge(n'd!'I ~u. 
\fóíHâ~ ... tju~·,se,obrí~~m· f)e. ,~~l~~P,C?rJii ~ !fgu~:~:l!rÇ!Ji~s 'r!~P~rií'pfi;i&!~),fo'bó: 1 

(ôS-SéliSJ,!l'itmt'iS'í .. _' > -· , .... , . .-... __ .·,•~--~_, ...... ~"'~ _ .... _ .. .,,, . ,,-'· ; \ ~·-· _.:~· .............. 
rsanfa' ~· -' -i "' . : -" ,., ·:u/26' "~~:iu1h-ó ae :20Jo', 
1. . - . ' - , __ ,''" .. - ... ~<··;·, ,• " . -. ·-

Processo Licitatório 
Folha n•~Ó::-~~--" 

Pato Bragado - PR 



·I 

í . 

" 

JUNTA.ICl)MERCIAI: 

Gi:AusUL'A~'QUÃRTA!ú\;$66teda1iê frlidá~ suas átivf<iadés~em ts ae ôutt.íbfo,de: 
~QP~(:e'~~B·!'!~i:~:p,e·~t,ir.â,~<?:fti{1~~-~".f:!Íin~,~.t?,1, · · 
ÇLA!JS~lf:A':Q'UI ~tA:,:l:)'.Pâpilãf~óeiâl: ~~Yá\'de;ij$,·'fo·,wo;óO. (tifíitni.ll)f;;iis) ·i:IJiílcfido~ 
em ~1 ô'.ooo;,{déz~miÍf;qbotlfs~~ccfn\ .. iiaíl>r ·~õfrii~al ·°d ~.<R$ '1;·ôó··• (um .'reêij;. êàila;umà, lêi 
'·· ' - . d ... , . '" > ' '- ,'.,· -·-· .. , - • _., .... • t 

fi~1ass1m.~i~l!l~U.l.~p,;.e,n!J:é l?SJ~\'l.cJ?~: • · 

ir.Glt;BERTO·L:UIZ"SCHMIDTfâ',fquàntiâ'<le'f5:000,(êinéoTmil)oi:fuôtàs;• h'ô:V.áiór~dê'.'R$) 
$::OOo;op·:~6ihC'J5 híi1'r~â1s)(Jníe9tã1izá'ii8:fíe's1ê~ai9/êm mtie'da;CórrenífC!o .P.aí~·, · · · ·· · 

;. ~~~ • . . ! 

;;>: 
'L 

•, .. 

. .:AJ -r· 
• 

1 



·. 

'' 
1' 

.1 

c~·ust.1L:A:LSê'TtMA:.:Ws~qooU1s aa sõCiêliaae:;:sâ'lrlnoiVisfvéis einao::"cfüera<;,;ser 
cliHia~s"i:oú!1ráhstêi'1H~~' :ii ··1íitrciéírô'S'~m · êi · i:réVio';I! :ei'I ··~§'ó :.Üti"fs~í;:í'ft'\;;fiio'· \:ít>~; - --·_ ·--,,.~,- • .;- - _, •# . ' - --, ~- "- .• -,·' .P. .. - - "', 1"'' • '· t_J .. _ ... 
º'!lf'.9s:·sõcio'; :~os~quais fi'ca-asse~l!'~ªº''éin l.9oàld!!dé:'dàr:~ndi9ô~* -~. l).feÇoplt 
~lt~1tq·de,;p~J~tenc]a.•'P.ª@Jl;l!s1J~'ª.<iC\.~lçãp<seJRistas·~ev~rd~: 1ç;isd:seja:reáE?l:láia1 
~~~R~~;<i~!l"ª~,;d,~y~r~"~~r'f~2!i~a~ã.a--:~11~rã.Ç~g;~~treft9~J P,'ef!!í'.\~l'.Í!,eJ · · · · · 

~L.~l!s~~\Q('(;fllJ\:Ç,isotla.~·ue~~eJâ·r;tràn~fê~fêsüâs',qvôtâs3ieV:~~á.''iSº6fi.~'tpof• 
esérlto ·a9s.~:sõC1os tfefnanéseenfeS~ ~di~êiimlfif:!r;i<ló• ô 'ji(~~· .. 'fcirm;h,~: p,mo :de'; 
P,~9 ~'11.~n.!OJ .. l).~f~ g~. ~~~~.s;.e~~:rç~m';l?.!J f~nunci,~!11 "0.fd1reitO;i(je1:P~~fl:!.r~~CI~, ,'.0)9\l~' 
'1~Yeré1ff:l.~t'.1;1~i'í\f,~'.tté.'.1 !} '.( qqí 1_1ze) .1;11a~/1él)nt~êlos•~q· ti!!Ciitlin)~!o:~~ .OC!tjfieá.Çã,(! •. istu.i 
em"i'iià10r:·'' razo a crlié'ilifélô· .. ~oéfô ~11~n'á'rne;·oocõi'rído':es'ss .. ·'râlól'..sêm"'ue se· à; 
t(xiitô11fo,.9Piirtê1t1f.·aeipréffl'fêrlt:ia:;)às·. tjuot!í(poaerão:si~liieilCii~·~s~:~·;fot&ií~ós,ifq~e~ 

l- . ··-~f:. . -"''·'··: f•· __ ' '· - _. '-'' ' .; ,"_.:.> - - -~· 

~~hl~~~~fã~ITI' ~!?'-~~Ri\~! .•~99.~!· ft~d,!>99~.~~~1 ~QW,~; ~<!~ ··;i:e.~~\ridar~.s,~~P. ro.it 
-.... ~ .. , •'°" ...... ~--- ....... :·! 

Prece s:(:) icitatório 
Folha n°_.:-_...,,_ __ 

Pato Bragado · PR 

1 



'f 

t 

•' 

• 

~-·, ,,. ... ~r 
~ JUNTA COMERCIA[ 

Processo icitatório 
Folha nº · 6 

Pato Bragado • PR 

'1 
\ 



'-:-·, 

,: 1 

~.LÂ~.Sll!+. 9~CIM~:qlJ~RTA:::}~i>Ç!é'io;,"5§é,ilt ~tº~\\Ç)i;iiél!f~j:f\JáYí~í't,~.~tti~i~~à.:~!),~ 
~s6êio§.·(eprêS~ntafidó·~o mlniiilõ '3/4:.'ttí:~séiuaitos)/dô''.caPital ~ôcial, 'ent.~ri!léf q1,1e 
Jlni ou mais'.s6C1cis1es1ão ptíri<fo éiri>risco àêonünúíêlaãe ~a~êlnprésá,. eii\ \i!rtuêle él!!. 
'.8:tqs gryiyes,:~ q~e ·ço~ft'gyrérn.]~stti Çli!J.S!i' . ,, ;, • . . , . . ,:• 
··Pa~grat!>'· Pr1m~1r.o:: IA,,' e~ct~~!l; ~Pm.11.rte °'pqderl! ;~!lr·;~et~ttn1nad11."~m :r.eyn_1~º 
tii;spe.:C1111í?iehle ·oonvi>~á'd~ para· ~Sfe.rfin:'I. <:r~ntê'.':o~ifC4~à!>.f.~iTI t~i><f' ~~l),n,· ~fil 
jperffi;1t1r:~eu.'êompárêCi.~e6to'.e:o·ex\í~ÇfÇ1o;:cie.ámpJá~~fiisa., ... ~ •.••... -···· .· ..•.... , ". 
:Parágrafo ·Segundo: Será·t~mb~m ·excluldo;da sociedade ô s6c1o~declafa!'.o·fâhd<>;· 
~ou ,<àquele cuja.q!Jofa•,ten.tia · si~piflqu1dada. :Pi:i\c!· o pagarnento'de•çre<Jor::partlcular·dó 
f:Sõbiõ,'".,.~ ..... , ... ,···~··· .; ' ··- ~ ..... ,._ ... , ·. ~···· .. ··'· ,. ·--···· .,, ~. - .· ---

'. P,litê!Jr~t~;l'.~r(Jelt9~Nltcaso-:d~ mqr,e', ~iíá'élaió.1i·~i(ç1y_sa~'.dí!!i~~9~õ:µ d!!\s«>IO.~<l 
tda!~.soiijeilaCI~;~.º ti~l~r,: <las ·i~:Uota~i í~n·si#efada~. ii~}.º ;tJíonláfitéi etêtíV~f'.\:18.P,Jê 
·.rea!t~Q.d<>\':~r~ Jl!=lutd.a(l'!.'.PQ"'1 ~a,~e·ry~_:s1.tµ;\19~<;> P!ll~mon1al i:la .soc1ect.adei velifica~a 
·"~m ,~!llái)Çó.'~~·Req~.(me)'llé ~'l~rjlª·~~. ~ ~iltll:~~ f'éS<>l(JÇãO, 'é~S~IJ~~!l~,V~re~~serl!~ 
::r:>~~~s(~}TI ·~ 2-c~()ze> .pJi&W~ i?Jilais., ~~n~~1s·1~. s1J~s,~1y~~·:'.~~~f1n~o~~wt1rrt~ifà ~g . 
. (trinta), dias ·após a a,Púra~º-.:~à respec~vo valor; jj0dendo~a1nd(l;'<sec,~labor:a<la 
:l)Ulralfó_rm.a'de P,ª9~mênt~ á•c.~terio ~eis ~6cips'.remanes~lefl;· . . .. . . . . . . 
•• e~rág~fó:(;lu,a~o:.:A;,tetlrit.da; e.~~l1Js?.<t9y·_.mpf1~---~e<;;6c10, fnã_o.ro· e~l.rn_e;;.9u:'ª. ~li~ 
~líét~eil1?S; .<!~~ re~~ôq~.~~l!i#il.iJé~J>f!Ja~ ,pbiigªç~~ sôéí.a.i~:'atjti!l'\!iftis;;!H~ 1 ~-~~ !ihJ?~ .. 
,a·p6s, .. ave~baaa-'á.reso1u~o,da-.sociel:ladé.< . . 
:CÚÂUSU~.ói!:c1MA.QUINTA: õ.·exei'cftloéSOélalOÓin~dlrtli:Orri'O'anoicivil. 

,. , .. '--'*· _ • ., __ ,::. ;, ···~· ·-~-;<._,.•••,·· .. ' • ·~_.(.,-,•.'-•· -'•- -,_._,.,.,,., ......... ,,.,.-. ,,,~ .•••. \-=·:Z·· '. 

,~P'afãgiatc;.P.!lrnélri:íi Em; 3t -ifê.;'dez~mlíro .ilê ,cãâ~. ano, ·;síl~é'.ileyantad~\o'tf ~l~QÇ'ó 
;~erà~ ·d~ soci~ade_. berri: como ,a· :~lal5oraçâ'o ~e suas tespéctlilas Clemon~ipiÇõ,és .. 
. ''OClnlábêis,,:dolucro llquido'.ou préjulzo d!>'exercltio .. \fW.6s<.osaJµstes 11ecessános,·05-. 
liJ?'t~~ :?u.· .Pi~Jll,i~ô,~ · y~~fi~P,q~.\~.rã~)jistilbÜJd#~ iô_u ·:~i.11>.Õ~~9~· P~.10~':~~~!~~ ·na,: 

.proQorÇão,4E! suas'Kiuotâs de P-ap1taln . . .· .. .. . .. 
'~arâg'rafo,:Segundo: k-tê:o qUârto m~s,ápÇ>s•ó.:.enoérr~mêntó 1do exêtdCtO-isoêiàl; . 

..- l'iavetá'.reunião•dos;sócios;.para·dirimirem:sóbre~os'.seguintes assu.ntos~· • • ... -~· • ~·v. c.·,,·~·'<,.'e~~·-'-...,. ..-...... ~··d.-'•·, •• -'>• • ·•·, - •• ' ,•_.:_r...-.·1 ,•.•,.., • : ..... ', .-.. .•·· ,.,. ,··,,~ " 

'''á) 'Tôin'àr as:cônlas;ilõs ·adrffiiiístr"i!dói'és'e ;élelit:lerár 'sõbfê:~o~oallin'Ç'<)· patl'iifüinlal . 
. e o de resuítado:econõnileoi · · · · . · .· · ·· . · · · · . .. · ··. ·· .. ·. · 

,by: ôe:slgnar;novos-adnilni!>tradoresêquahdo'.for de:interesse;<:(os.-s?icios ·quoÍislas; 
'-t"-,' -' -:' .. _.•,·.· _. :_-.' .-·,, ·· ..• ' - 1,, ·_<_:. ··_ ;· "·.' '··---'.' ······_-; •• • 

.. 9)·. lt~!;ir:~1(c;il!àlg~!!,r,O.~ti;q;íis"!!u,n10,~Ç19,êrc;:ofi~.~JI~ .-e!'.<:!!'!.~ <:1~«(!1a:: 

P.à(âiíra~o· rerce1ró': ?iíátviíiãÇã~,\:Jas ,cóntas aô•.baià~Ç~; tis adi'firlilsti:a~ôres, ;iião: 
poderão Jazer parte. ·' · 

• ' • ' . • ,,~ "! • ;.... . .. • 

CL.ÁUSULA D~CIMA SEXTAI os ,~ó'êiõs'~d€élâl'lil'i't'sõliAIS ,,· 'i:iriá~r.ija:U~i •.. ~n.ra·mao.: 
~·s1ã'.c):''.fmpeil1él~' ~1i: · exer:~:r~atJVld~d.~~ :ei:Oí>fi!~iin~i~~·ifry;· ·~hµ~ei·c:1~. ~h~~~~~~; 

"T; i_'I .'; 1111· 
.J, ~· .1'"'\-1/V·~f 
~. '. 

A 
\ (.: 

IJ 1 
'\ JI 

/ l 
Processo ~icitatório 
Folha nº Q ~J 

Pato Bragado. PR 

1 
1 



JUNTA CQMERCIA:t 

(· 

recesso Licitatório 
~·. ()~~ 

· · Folha nº 
Pato Bragado - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

Nº 232572014-88888171 
Nome: VECTOR9 L TOA - ME 
CNPJ: 10.450.171/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 de julho 
de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406, 
de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, ex1inção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples .. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:/lwww.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 15/09/2014. 
Válida até 14/03/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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!Br~féíttitá/Munlêipál ... d.e:.'Santa'illet.ezíhha:tlefÍt'âipu . 
. ~ ·-· 

-~_,_;,,, ',!/. ·q 
,,•Protocolo•: 

CERTIDÃO POSITI,Y!\ co11 E;.FE.IJO • .,OE NEGATIVA 
;N;i!nero Nomecdo •.Conmbuiilté · 

['.I T ['.J CPND 

:~:?l'f o rne-10'..cüf? e qOàY~rte, 

[_VECiüR 9 LIDA ss 11201s 1_:~ 

J' Emi:~sao _ae-ccertidao pelo atend 

.. ':Bâirio 1~nél.ereçg 
·~1-··_R_E_s_r_o_.M_o_N_T_R_E_·A_L _________ ~L L . RUA MARIO GONCALVES ISQUIERD 296 

CP,l'./CNPJ 

~1_· ___ · ___ 1_s_s_6~º~-~-~-~I . ] o 1/03/2015 

CERTIFICAMOS que até a presente data existem débitos tributários a vencer 
relativo ao imóvel com a(s) localização (ões) acima descritas. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar débitos posteriorment 
constatados, mesmo referentes ao período nesta certidão compreendido. 

Essa certidão deverá ser autenticada pelo site: 
http://www.stitaipu.pr.gov.br , usando o seguinte número de 
autenticidade: 

Número de Autenticidade: 399867374399867 

Santa Terezinha de Itaipu, 05/02/2015 

Processo Licitatório 
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03/12/2014 

• 
. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA . 
; . . $.,.,.ri, do R•~;o FOO•ral do Bm•;I 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

· CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VECTOR9 L TOA ·ME 
CNPJ: 10.450.171/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, vàlida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nll 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A. aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nll 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:25:54 do dia 03/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Vàlida até 01/06/2015. 
Código de controle da certidão: E9CF.55F8.E7E7.20C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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05/02/2015 https://Webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15534772&VARPessoa=15534m&VARUf=PR&VARJ .. 

'.-.· .·· '····· .• ·: .· ·:.,:· .• )~,.,.-................. · .. :: 
~ ~~ 
:'k:AiXA•EcôNOMiéÂ":F:ÉbERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1045011110001-76 

Razão Social:VECTOR9 LTDA 
Endereço: R MARIO GONCALVES ISQUIERDO 296 / CR MONTREAL/ SANTA 

TEREZ!NHA DE ITA!PU / PR/ 85875-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
· Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015 

Certificação Número: 2015012610024823395840 

Informação obtida em 05/02/2015, às 21:13:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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·fj 
PARA NA 
GóVi:RNÕ bó ESTACO 

*""'~rllldsFtttfldf 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 012643301-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.450.171/0001-76 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Pâgina 1 de 1 

Válida até 02/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido vis fnlemet Pública (0311212014 12:28:54) 

Processo Licitatório 
Folha nº O 2--? 

Pato Bragado - PR 



05/0212015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1D.45D.171/DDD1-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VECTOR9 L TOA • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 

**"****"" 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infonnação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
85.99·6-99 .. Outras atividades de ensino não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R MARIO GONCALVES ISQUIERDO 

BAIRRO/DISTRITO 

NÚMERO 

296 

MUNICÍPIO 

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

D811D/2DD8 

CEP 

85.875-DDD CONJUNTO RESIDENCIAL 
MONTREAL 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(45) 3541-1872 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SrTUAÇÁOCADASTRAL 

D811D/2DD8 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/02/2015 às 21:11:02 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*"****** 

Página: 1/1 

Processo Licitatório 
Folha nº 051; Y 

Pato Bragado. PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VECTOR9 LTDA ·ME 
CNPJ: 10.450.171/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dil<Ídas de responsabilidade do 
sujeito passilA'.l acima identificado que \Áerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dil<Ída Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, Ir.ilida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito 
passilA'.l no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais pre\Ástas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:39:18 do dia 02/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2015. 
Código de controle da certidão: EA3D.5240.3548.21D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitatório 
Folha nº D )LS 

Pato Bragado - PR 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 10450171/ooo 1-76 
Razão Social:VECTOR9 LTDA 
Endereço: R MARIO GONCALVES ISQUIERDO 296 / CR MONTREAL/ 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR/ 85875-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015 

Certificação Número: 2015021607500972137874 

Informação obtida em 17/02/2015, às 15:25:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo Licitatório 
FOiha nº Ü$f.b 

Pato Bragado _ PR 



PODER 1TUDIClil~RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VECTOR9 LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.450.171/0001-76 
Certidão nº: 81351690/2015 
Expedição: 17/02/2015, às 15:28:55 
Validade: 15/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VECTOR9 LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 10.450.171/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida,,; f.: sugestôei::: cndt(~ U;t. jus .r_,r 
Processo Licitatório 
f'olhanº 0$(1: 
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Orçamento 

À 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Av. Willy Barth, s/n 
Pato Bragado - Paraná 
ale Depto de Finanças 

Prestação de serviços nos sistemas do setor Tributário Municipal, incluindo-se neste serviço os 
itens abaixo: 

Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

Manutenção no Roteiro dos Cálculos de 2014 para 2015, com 
a inclusão de Novos Campos e Novos Cadastros que serão 
Calculados. 

1 
Exportação de Roteiros de Calculo. Execução do Calculo dos 

7.500,00 
Tributos de IPTU, Alvará, ISSQN e Vigilância Sanitária e Taxas 
que as compreendem. 
Geração dos arquivos Calculados no Padrão Bancário, 
Conferência e Validação de Gama de Carnês. 

TOTAL •.•.•.•..•.•.•••.••.•.•.••......••.••.•...•..••.•..•.........•..•.•.•... 7.500,00 

Nos valores cotados acima estão inclusas todas as despesas provenientes da 
prestação de serviços, inclusive impostos e demais encargos administrativos. 

Esta proposta é valida por 90 dias contados a partir da data de seu recebimento. 

Arapongas, 13 de fevereiro de 2015. 

11Tá:6:11.9~.i5l000t~971 
K.:p, •. \N9~º~1R<;t; 1 

t:f A·. tll' IJA. 
Ru•r QUitef.1• .• :21f.:~· ... 

. 8ütíiêíif0ji • C!:P!•88108 •fOil. ··· 
t:.:.~R'~F'pN,ºA~ ·~· :~" "':.::i 

Rua Quete, 211, Conjunto Bussadori 
Arapongas - Paraná - cep 86.706-405 

CNPJ 10.611.915/0001-97 - Insc.Municipal 41370-0 
E-mail: kelnston@uol.com.br fone: (43) 9906-9181 

Processo Licitatório 
Folha nº D sr ~ 

Pato Bragado • PR 
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;K F. NOGUEIRA & cl:Á.;:LTD~.; '., ;~-
. CONTRATO SOCJÀL, · .. '-. ·. ' ; ~ 

, 

KELNSTON FÁBIO NOGUEIRA,' brasileiro, casado ]ielo re-· 
gime de con\unhão parcial de bei1s, empresário, portador da Céduia de Identidade .RG nº 
7.862.314-4'SSP/PR, inscrito n<> CPF sob nº 006.503.059-14, residente e domiciliado em-A-

..•. rapongas, Parariá, àRun Furriel nº. 243, Apto: 2, Vila· Industrial, CEP 86.706'020, e AN
·DRÉIA RODRIGUES DE MORAES NOGUEIRA, brasileira, casada pelo regime de co. 
munhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.778.277-8 
SSPIPJ,l, in~crita no Ci>F sob nº 039.113.369-18, residente e domiciliada cm Arapongas, Para
ná, Rua Furriel nº. 243, Apto. 2, Vila Industrial, CEP 86.706-020, resolvem, através deste 

. insirumenio, constituir lima sociedade empresária limitada a ser regida pelas cláusulas e con-
dições a l>eguir: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de K. F. NOGUEI-. 
RA&CIA:LTDA. . ..... -.... ~- ... - .· ·- .. -· ·. ,--

· ÇLÃJi'SULA SEGtJNpA:. A sociedade tem sua s~de e· foro neste muniéfpio e comarca de 
. Arapongas, Paraná, à Rua Quetc nº. 211, Conjunto Bussadori, CE]? 86.706-405. . / . . . . . . ··:· ,• 

: . CLÁUSULA TERCEÍnA: ó objeiÔ' social d~ empresa ~erá o de serviços de instalação, ma
. nutenção e reparação de softwares, manutenção em tecnologias da informação visando sanar 
deficiências e disporubilizar aprimoramento de recursos, funções e características técnicas de 
programas utilizados por usuários; serviçõs de gestão de entradas e tratamentos de dàdos for· 
nccidos por clientes objeiivando seu correto processamento e emissão de rclatórios'e criticas, 

: -listagens,.tabulaçõeS e realizações de consultas; serviços de preparação de documentos e digi
tação de textos, faturas, documentos e camês, preenchimento de formulários, elaboração de 

· planilh~. preparação .~e documentos e serviços especializados'cle apoio administrativo; trota- • 
menta de teKtos e imagens para impressâo e serviços de impressão a Jazer; serviços êle organi~ 
zaçllo, produção é prom~ção de encol)tros e congressos. · · 

CLÁUSULA OQARTA: A sociedade iniciará suas atividad~ a partir da data de seu registro 
. na Junta Comercial e seu prazo de duraÇão é indeterminado. · · 

_ • CLÁUSULA OUINTA: O capltal social será no valor d_e R$5.0.00,00 (cinco mil TI;nis), divi
. didií em 'S.000 (cinco rnil) cotas, no valor unitário de R$1,00 (um real), integralizado neste ato 
em moeda corrente do país pelos sócios, a saber: 

Sócio: · · 
Kehtston Fábio NogÜeira ......................................... .. 
Aitdréia Rodrigues de Moraes Nogueira ............. : ... .. 
Total: . 

Nºcotas: 
4.500 

-2Q.Q 
5.000 

Valor.:. R$: 
4.500,00 

500,00 
5.000,00 

~ o 
~ :{! 
!!! "' Cl "" ;:,. 
' Q. o 
~ .; ~ 
iii .. o 
-·Qtoi:(' 
o "'<> 
~ it§ 
~ -!ê ;;::· 

CLÁUSULA SEXTA: .As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas .j iZ 
· terceiros- sem o consentimento dó outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de cor~ · · ~ 

. ,. ~dições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formaHzãndo, s"'i"--J 
reali211da a cessilci dcll)S,' a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIJ\!IA: A responsabilidade de cada sócio é restrita no valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio KELNSTON FÁ
. BIO NOGUEI~ com poderes~ções de ADMINJS~DOR, autorizado o uso do 

-- .. ,. ..... - ~ ~chw-B. 
· '-.:_-· ---'------~ -· .. ---------.:..~------~--~i;;ro;;:;c;;;ê;;;;s~s~o:;:L~1~~iir.::a7tór:r::-:io-, 

Folha nº Q5!~ 
Pato-:B~r"'ag..ca"'d~o..L--P-R--
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. :·; J<i/li'~ NOGUEIRA & çµ::LTDA. ...... 2 

.. · '.ÇONTRATOSOC1AL , ... ' ... 
'--~~~~.,..-~~.:...._,...:..;..~~..:_:_.'-""_;,,:_.::-.:=--=-=.::;.::=.~~~__,_~..;......:..,-..,......~~· ' ..... 

~. ·.. . ' . . : ' . . ·: t : , : .'. . ' ... ' • . .- '. . . . .. . .. . ' . • , . . . ' • . ·. . '· . ; ' . . 

· .. nom~ empresariãiisofada,inciitc; dispen'sadq da prestação .. de.cauçiío,.vcdado, no entanto, em·· . " 
· · atividades ·estranhafao: \nterçs·~e sqciaLou assumi~. obrigações seja em favor de qualquer .dos . 

· ·-· .•. quo.tistas. ou de tetcéiros,. bem· cóméi onernt·ou.alienor -bens· imóveis âa .sociedade, sem. àtitori-
zàção do outro sócio.·· . · · · ·· · ·· · · · 

· · CÍ,ÁUSUJ"A NoNÀi. O aâminis;rádor decJai-~, sob as p~nas da 'lei, q~~ não ~tá impedido de 
exercer a administraç~o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por .l;e en·contrar sob os efeitos dela,' a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces~o 
a·cargós públicos;• o.u por cril!l.e folimeiltar, de prevaricação, peita ou sub<m10, .~onclissão, pc,. . 

. ., culato; ou contra ~economia popular, contra o sistema fina1icei~o nncio0·al, contra normas de· . · 
'.defesa .da co.ncorrênciá, .contra· aS rélaçõe.s de consumo, fé piíblica,.ou.a propriedade: : . . . 

· .. · .. · ... , ... ;" ;~·:J._"y·.· .. ,<,·;-. ~:::.:~ ... -. .·,. • ... · .. ·:. ~ ......... ·. ....... . . . 

. ···~cq\USULA DECJMA: Ao Jénnit\o de cáda cxei·cfoici-iiocial,: êm' 31: de ·aezeinbrd, o admi- ' ' 
. nistrador prestará contâs1jüstificadas"de'5ua administr~Ção; procedc1ido à elaboração do invei1-
.táriii, do .balanço

0

.patt'Ímonial .e·po ·balruiço de rcsuitado ecÓnõmico,· cábeildo aos sócios, 'n~ 
proporção d,e suas cotâs,'·.os lÚcros o~ 'perdas· apurados;. -.. : ··· . ' . · .: ,. ·· · 

. " 

' .. · ." ·' . . ·. ~·. . .. ·... . ; ~ •. ·· ·, . . . ": .... ' .. '. : .: .•, . . . . . " . . : 

·.··.·. ·.tLÁUSULAJ)ÉCI~ PRIMEIIlA: Os sÓci~~ pod~rão, ele ~omum~c;rdo; fixar uma reii: 

·:-_, ~r ,. '-.-

. ·~ 

... 
.' ·.· 

. ~· .. :· ... ' . 
. ~ .•;' •.· . 

(· .. ._, ; : 

1 · . 

·." 

......... 

·~' 
.' .· 

\ .. :· 

... ·. •' 

.. . .r:ada mensal, a:tltulo de "pro-labore"; observadas as disposições'rcgulamentares p'átinentes, · 

·. C~Aus·Ú~JA D~CIM~ '.sEG~ND~: F~lccenáo <iu interd;tado'qualquer sócio, a s~~i.td~âe 
·.,< .• continuai-a suils. atividades coni os herdeiros,;succssores,e o incaP.az .. Não sendo P!lSs!vel ou 

. inexistindo interesse destcs:,ou do;sócio remanescente, o valor de seus .. haveres serfl1purado e: 
liquidado com base na situação pátrim!lnial da sociedade, à data da resolução, ve1ificàda em 

. ·. balanço espscialtnent(l~vart:idg.,_ic,.,, .. ;, .. ._;i.: .. , ..... · .· ... ·._•· ·: .:·:::,; ., ... , ,..·,., :);.'• ,_· ., 
.. · ... ·.: Pârágráfo Unico: 0 ~d~nio p~·ó~~dj1nénto será adotàao'ein outros casos. eni'q\t~ 'â sócicdadc~<; 

·· .. ·se resolva em relação á seu sócio, · · · · ' ' · · 
... . . .. , . :·· ·'r :\ ... : ,''. ·~ . ,. .. . .·' ·;_. ·.· .. :~. .:···· . 

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o fo1:0 de Arapongas, Paraliá, para· 6 exer~ 
.· cíci!l e o é:umprimenfo~dosdireitos:.e obrigações resultantes deste· contrato. 

1,· .• : .·_·· ... • .. ····.-· .· .• · ., . 
....... ~·;--.·:·'!..,·',''""'··'-•·-. ~ ~ 

. . . •-, ·: E por estarem. assim. justos !J. contratados, assinam o. prcsen 
· · iiistrumento c1ii 03 (três)· vias de. iguril teçr e . .°rorina,.· · · · 

• • 1 • • • • ' • 

.· .. 
··.·. 

-•~:--"·'•.·~~ .. , ... _ .,,,.,; ~··-
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, . .; 1 · 
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'· .. · 
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·•, ' . 
. . . · . Arapongas (PR), 26 dé jrui~iro de 2009 . 
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:erocesso.l.ldtatór-io. 
Folh~ nº Q.30 n, · 

· ·P.atb Bragado • ?R · 



. . . 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

' Secretaria de Comércio e Serviços · 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
J.UNTA COMERCIAL DO ÉSTADO DO PARANÁ 

. -
·~..... -. - : 

~ ' . 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME . 

.1 

limo. Sr. Presidente1a Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade K. F.· NOGUEIRA & CIA. LTDA., estabelecida na Rua Quete, 211, 
Conjunto ·sussadori, · Arapongas, . PR,. CEP: 86.706-405, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e.'declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

. condl'Çãô"de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Compkiniéntar nó, 123, de 14/12/2006. , 

Código do ato: 315 
Descrição cío Ato: ENQUADRAMENTÔ DE MICROEMPRESA 

. . :r ... •. 
• P~_, 26 de Janeiro de 2009. 

-·· ... ·~~-·-. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: K. F. NOGUEIRA&CIA. LTDA. -ME 
CNPJ: 10.611.915/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passilA'.l acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito 
passilA'.l no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:03:44 do dia 10/02/2015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/08/2015. 
Código de controle da certidão: FEBA.DA18.DC82.4FF7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitatório 
Folha nº 031 

Pato Bragado - PR 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 10611915/0001-97 
Razão Social: K F NOGUEIRA E CIA LTDA 

Nome Fantasia:K F NOGUEIRA 
Endereço: R QUETE 211 /CONJUNTO BUSSADORI I ARAPONGAS I 

PR I 86706-405 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015 

Certificação Número: 2015021607540909722608 

Informação obtida em 17/02/2015, às 15:26:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo Licitatório 
Folha nº Q 23 
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PODER ,JIJDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TR.Z\.BALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: K. F. NOGUEIRA & CIA. LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.611.915/0001-97 
Certidão nº: 81351643/2015 
Expedição: 17/02/2015, às 15:28:34 
Validade: 15/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que K. F. NOGUEIRA & CIA. LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.611.915/0001-97, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida!; t: sugestões: cndt@tst ju!.õ. b.r Processo Licitatório 
Folha nº 03Y 
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M.C. BELLEI E CIA L TOA 
CNPJ: 05.649.398/0001-05 

FONE: 45-99198434 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Av. Willy Barth, s/n 
Pato Bragado - Paraná 
a/e Depto de Finanças 

Segue abaixo orçamento referente a prestação de serviços conforme descrito em 
seguida: 

Objeto: 

ITEM DESCRJC.AO VALOR 
Trabalhos de: 
Manutenção no Roteiro dos Cálculos de 2014 para 2015, 
com a inclusão de Novos Campos e Novos Cadastros a 

2 
serem Calculados. 

7.800,00 Exportação de Roteiros de Calculo. Execução do Calculo 
dos Tributos de IPTU, Alvará, ISSQN e Vigilância Sanitária. 
Geração dos arqmvos Calculados no Padrão Bancário, 
Conferencia e Validação de Gama de Carnês. 

TOTAL ................................................................................ 7.800,00 

Valor Total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

Esta proposta é valida por 90 dias contados a partir da data de seu recebimento. 

Santa Terezinha de ltaipu, em 13 de fevereiro de 2015. 

Maico Bellei 
M.C. BELLEI E CIA LTDA 
CNPJ: 05.649.398/0001-05 

í 1 
M. C. BELLEI & CIA LTDA 
CNPJ 05.649.398/0001-05 

L (45)9919-8434 
_J 

RUA FLORESTA, 995 CEP 85.877-000, CENTRO· SAO MIGUEL DO IGUAÇU 
CNPJ: 05.649,398/000 l ·05 

Processo Licitatório 
Folha nº 0~5 
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CONTRA TO DE CONSTITUIÇÃO DE: M. C. BELLEI & CIA LTDA 

g;,~1~~F:,· ~nllíl~;Jtj t•J:i 
no P~MNI\ 

MAICO CLEDER BELLEI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 27 de Junho de 
empresário, portador do CPF n.0 030.858.299-38 e Cédula de Identidade Civil 
7.167.318-9 SSP-PR, residente e domiciliado a Rua Floresta n.• 995 - fundos, 
Município de São Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR, e OTILIA LEOP'QI~(j\),1}) 
BELLEI, brasileira, viúva, empresária, portadora do CPF n.º 698.484.169-00 e Céd ~ 
Identidade Civil RG n.0 4.946.567-0 SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Floresta Do 1GJ"

4 

995 - fundos, Centro, Município de São Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR, 
constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1.ª A sociedade girará sob o nome empresarial de M. C. BELLEI & CIA LTDA e terá 
sede e domicilio na Rua J?loresta n.° 995 - Centro, Município de São Miguel do Iguaçu, 
CEP: 85877-000, PR. 

2.ª O capital social será R$ 12.000,00 (Doze mil reais) dividido em 12.000 (Doze mil) 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
País, pelos sócios: 

SÓCIO 
MAICO CLEDER BELLEI 
OTILIA LEOPOLDO BELLEI 
TOTAL 

N.ºQUOTAS 
6.000 
6.000 

12.000 

R$ 
6.000,00 
6.000,00 

12.000,00 

3." O objeto será COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS TELEFÔNICOS E 
CENTRAIS TELEFÔNICAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 
TELEFÔNICOS E DE CENTRAIS TELEFÔNICAS. 

4." A sociedade iniciará suas atividades em 15 de Maio de 2.003 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5." As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizado, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. · 

6." A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7." A administração da sociedade caberá á MAICO CLEDER BELLEI com os poderes e 
atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quoWitas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

8." Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrad.or prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elabora~~ do inventán~, balanço 
patrimonial e do balanço dtl resultacio«:onômico, cabendo aos soc10s, na proporçao de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Processo Licitatório 
Folha nº O 3C, ... 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: M. C. BELLEI & CIA LTDA 

9. ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão .r,,.,. ~-""' 
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. t!l 

10. • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depe 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

I>. v 
o~ Do ,~1>-Ci 

11. • Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de " pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12.ª Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

13.ª O(s) Administrador(es) declara(m) sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar( em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14." Os sócios declaram para os fins do art. 4° da Lei n.º 9.841/99, que a sociedade se 
enquadra na situação de microempresa, e que o valor da receita bruta anual da sociedade, 
no presente exercício, não excederá o limite fixado no inciso I do art. 2.º da Lei n.º 
9.841199, observado o disposto no § 1.º do mesmo artigo e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da mesma Lei. 

15ª Fica eleito o foro de São Miguel do Iguaçu - Pr, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias. 

São Miguel do Iguaçu - Pr, 24 de Abril de 2.003 

ONAZZA DE LARA 
.,d SSP-PR 

Este instrumento foi elaborado por JOÃO CARLOS ROSANELLI BOLES. CRC'1'.~ 020743/ 

? 1: ;~•·:; 
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Processo Licitatório 
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M. C. BELLEI & CIA LTDA - ME 
CNPJ 05.649.398/0001-05 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

• • •• • • • • • • 

MAIC<_>. CLEDER BELLEI, brasileiro, solteiro, nascido em 27 de Junho de 1.980 
empresano, portador do ~PF n.º 030.858.299-38 e Cédula de Identidade Civil RG n.~ 
7.16?·~ 1.8-9 SS~-PR: residente e domiciliado à Rua Floresta n.º 995, fundos, Centro, 
Munic1p10 de Sao Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR, e FRANCIELLE BORGES 
LAZZERIS, brasileira, solteira, nascida em 27 de Setembro de 1.979, empresária, 
portadora do CPF n.º 036.075.659-02 e Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.659.383-3 
S~P-PR, residente e domiciliada à Rua Floresta n.º 995, fundos, Centro, Município de São 
Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de M. C. BELLEI & CIA LTDA
ME, com sede à Rua Farroupilha n.º 178, Sala 02, Centro, Município de São Miguel do 
Iguaçu, CEP: 85877-000 - PR, com registro na Junta Comercial do Paraná sob n.º 
4 l 205000961, em data de 30 de Abril de 2.003, e posteriores alterações em 02 de Fevereiro 
de 2.006 sob n.º 20060387920 e em 14 de Agosto de.2007 sob n.º 20073540145, em 13 de 
junho de 2008 sob n.º 20082041393, e inscrita no CNPJ sob n.º 05.649.398/0001-05, 
resolvem assim alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividades da empresa que é Comércio varejista de 
aparelhos telefônicos e centrais telefônicas (CNAE 4752-1/00), instalação e manutenção de 
aparelhos telefônicos e de centrais telefônicas (CNAE 9512-6/00), instalações elétricas 
temporárias (CNAE 4321-5/00), instalações de cercas elétricas em área urbana (CNAE 
4321-5/00), comércio varejista de aparelhos de ar condicionado (CNAE 4753-9/00), 
manutenção de aparelhos de ar condicionado (CNAE 9521-5/00), manutenção de antenas 
parabólicas (CNAE 4321-5/00), instalação e manutenção de telefonia rural fixa (CNAE 
9512-6/00), instalação e manutenção de portões eletrônicos (CNAE 4321-5/00), instalação 
de sistemas de alarmes e sonorização em edificações (CNAE 4321-5/00), instalação de 
sistemas de alarmes e sonorização residencial (CNAE 9521-5/00), assistência e instalação 
de TV por assinatura (CNAE 4321-5/00), Comércio varejista de material elétrico para 
construção (CNAE 4742-3/00), Comércio varejista de materiais de construção em geral 
(CNAE 4744-0/99) e Manutenção e reparação de sistemas de iluminação e sinalização em 
vias públicas (CNAE 4329-1/04), passa a ser, Comércio varejista de aparelhos 
telefônicos e centrais telefônicas (CNAE 4752-1/00), Instalação e manutenção de 
aparelhos telefônicos e de centrais telefônicas (CNAE 9512-6/00), Instalações 
elétricas temporárias (CNAE 4321-5/00), Instalações de cercas elétricas em área 
urbana (CNAE 4321-5/00), Comércio varejista de aparelhos de ar condicionado 
(CNAE 4753-9/00), Manutenção de aparelhos de ar condicionado (CNAE 9521-5/00), 
Manutenção de antenas parabólicas (CNAE 4321-5/00), Instalação e manutenção de 
telefonia rural fixa (CNAE 9512-6/00), Instalação e manutenção de portões 
eletrônicos (CNAE 4321-5/00), Instalação de sistemas de alarmes e sonorização em 
edificações (CNAE 4321-5/00), Instalação de sistemas de alarmes e sonorização 
residencial (CNAE 9521-5/00), Assistência e instalação de TV por assinatura (CNAE 
4321-5/00), Comércio varejista de material elétrico para construção (CNAE 4742-
3/00), Comércio varejista de materiais de construção em geral (CNAE 4744-0/99), 

• • 
• • 
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M. C. BELLEI & CIA LTDA - ME 
CNPJ 05.649.398/0001-05 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

••••• • • • •• • • • • • • • • ••• 

• • • • • • • • • • :·2 :· . 
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Manutenção e reparaçã? de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas 
(CNAE 4329-1/04), Serviços de comunicação multimídia - SCM (CNAE 6110-8/03) 
Provedor de ac · ed d · ' • . .. csso . a r es e comunicação (CNAE 6190-6/01), 
Comercw v~r~Jista d~_cqmpamentos de informática e seus periféricos (CNAE 4751-
2/00), Comerei~ varejista de móveis e equipamentos para escritório (CNAE 4754-
?IOl), !~stalaça? ~ manutenção de redes de computadores, equipamentos de 
~nform~t~ca e maqumas para escritório (CNAE 9511-8/00), Cursos e treinamentos cm 
mformahca (CNAE 8599-6/03), Desenho de páginas para a internet -Web Design 
(CNAE 6201-5/00). 

~LÁUSULA SEG~NDA: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas 
vigentes que não cohdirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDACÃO DO CONTRA TO: À vista da 
modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, consolidar o 
contrato social, que passa ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
M. C. BELLEI & CIA LTDA - ME 

CNPJ 05.649.398/0001-05 

MAICO CLEDER BELLEI, brasileiro, solteiro, nascido em 27 de Junho de 1.980, 
empresário, portador do CPF n.º 030.858.299-38 e Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.167.318-9 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Floresta n.º 995, fundos, Centro, 
Município de São Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR, e FRANCIELLE BORGES 
LAZZERIS, brasileira, solteira, nascida em 27 de Setembro de 1.979, empresária, 
portadora do CPF n.º 036.075.659-02 e Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.659.383-3 
SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Floresta n.º 995, fundos, Centro, Município de São 
Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR, únicos sócios componentes da sociedade 
empresaria limitada que gira sob o nome empresarial de M. C. BELLEI & CIA LTDA -
ME, com sede à Rua Farroupilha n.º 178, Sala 02, Centro, Município de São Miguel do 
Iguaçu, CEP: 85877-000 - PR, com registro na Junta Comercial do Paraná sob n.º 
41205000961, em data de 30 de Abril de 2.003, e posteriores alterações em 02 de Fevereiro 
de 2.006 sob n.º 20060387920 e em 14 de Agosto de 2007 sob n.º 20073540145, em 13 de 
Junho de 2008 sob n.º 20082041393, e inscrita no CNPJ sob n.º 05.649.398/0001-05, 
resolvem assim alterar o contrato social de acordo com a nova redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "M. C. BELLEI 

& CIA L TDA - ME" 

CLÁUSULA SEGUNDA-A sociedade tem a sua sede à Rua Farroupilha n.º 178, Sala 
02, Centro, Município de São Miguel do Iguaçu, CEP: 85877-000, PR. 

&J2,A; ~·· fJ -~ 
Processo Licitatório 
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M. C. BELLEI &, CIA LTDA - ME 
CNPJ 05.649.398/0001-05 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

• • • • • • • • • • • 
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CL~U~ULA TERC:EIRA .- O objeto social é . Comércio varejista de aparelhos 
telefomcos e ce~t~a1s telefonicas (CNAE 4752-1/00), Instalação e manutenção de 
a~ar~lhos telefo~1~os e de centrais telefônicas (CNAE 9512-6/00), Instalações 
eletncas temporar1as (CNAE 4321-5/00), Instalações de cercas elétricas em área 
urbana (CNAE 4321-5/00), Comércio varejista de aparelhos de ar condicionado 
(CNAE 4753-9/00), Manutenção de aparelhos de ar condicionado (CNAE 9521-5/00), 
Manutenção de antenas parabólicas (CNAE 4321-5/00), Instalação e manutenção de 
telefonia rural fixa (CNAE 9512-6/00), Instalação e manutenção de portões eletrônicos 
(CNAE 4321-5/00),Instalação de sistemas de alarmes e sonorização em edificações 
(CNAE 4321-5/00), Instalação de sistemas de alarmes e sonorização residencial 
(CNAE 9521-5/00), Assistência e instalação de TV por assinatura (CNAE 4321-5/00), 
Comércio varejista de material elétrico para construção (CNAE 4742-3/00), Comércio 
varejista de materiais de construção em geral (CNAE 4744-0/99), Manutenção e 
reparação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas (CNAE 4329-
1/04), Serviços de comunicação multimídia - SCM (CNAE 6110-8/03), Provedor de 
acesso à redes de comunicação (CNAE 6190-6/01), Comércio varejista de 
equipamentos de informática e seus periféricos (CNAE 4751-2/00), Comércio varejista 
de móveis e equipamentos para escritório (CNAE 4754-7/01), Instalação e manutenção 
de redes de computadores, equipamentos de informática e máquinas para escritório 
(CNAE 9511-8/00), Cursos e treinamentos em informática (CNAE 8599-6/03), 
Desenho de páginas para a internet -Web Design (CNAE 6201-5/00). 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) dividido em 
12.000 (Doze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 

MAICO CLEDER BELLEI 
FRANCIELLE BORGES LAZZERlS 
TOTAL 

11.880 Quotas R$ 
120 Quotas R$ 

12.000 Quotas R$ 

11.880,00 
120,00 

12.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Maio de 2.003 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de prcferência_para a sua aqui~ição se postas á 
venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteraçao contratual pertmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restri~a ao ~alor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

• • 
• • 
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M. C. BELLEI & CIA LTDA-ME 
CNPJ 05.649.398/0001-05 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

• ••• • 

CLÁUSULA OITAVA -A administração da sociedade ficará a cargo do sócio MAICO 
C~EDER B~LLEI, ao qual cabe, independentemente a responsabilidade ou representação 
attva e pa~s1va da ~ocieda~e sob juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. ' 
- São atribuições e poderes dos sócios administradores: 
Representar a empresa perante as repartições Públicas Municipais, Estaduais, Federais e 
autárquicas, inclusive Junta Comercial do Estado do Paraná, podendo assinar e requerer o 
que for necessário, inclusive todos os atos inerentes a seus poderes praticados em nome da 
empresa nas repartições públicas acima mencionadas. 
- Assinar e requerer guias e demais documentos. relativos a admissão e demissão de 
funcionários, firmar termos e acertos trabalhistas, representar em juízo perante Ministério 
do trabalho, INSS, Sindicatos e Junta de Conciliação e Julgamento e demais repartições 
públicas e autárquicas. 
- Assinar e requerer documentos relativos aos Atos Financeiros, movimentar e controlar as 
contas bancárias, inclusive Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal em nome da 
empresa, emitir e endossar cheques, notas promissórias,. requisitar talonários, efetuar 
depósitos e saques, caucionar e descontar duplicatas, e receber quaisquer importâncias que 
forem devidas, passar recibos e dar quitação de todas as receitas e despesas, efetuar compra 
e venda de mercadorias de sua atividade. 
- Firmar contratos, efetuar pagamentos de impostos, taxas e emolumentos, receber citações 
e intimações judiciais e extra judiciais e assinar autos de infrações relativos a administração 
da empresa. 
- Manter e controlar todos os documentos relativos ao Patrimônio e a Escrituração Fiscal e 
Contábil da empresa (estadual, municipal e federal), tais como notas, duplicatas, guias de 
impostos e demais despesas e assinar os livros fiscais. 
- Zelar pela integridade do patrimônio da empresa; 
- Empenhar-se para o crescimento da empresa; 
- Participar das assembléias deliberativas; 
- Cumprir as medidas apontadas nas reuniões de sócios; 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes .ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão o(s) administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

Processo Licitatório 
Folha nº OCJ ~ 
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M. C. BELLEI & CIA LTDA- ME 
CNPJ 05.649.398/0001~05 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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C~ÁlJSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acord~, fixar uma 
retir.ada· mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertmentes. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ~u interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 'sucessores e o incapaz. Não sendo 
possív~lou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres. será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único. - O mesmo procedimento será adotado em ·outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O sócio administrador declara sob as penas da lei, de 
que nã9, está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema ·financeiro nacional, contra normas de defesa da. concorrência, contra as. relações 
de eon~~mb; ré pública, ou a propriedade. . . ' . ' .. ' • ·. . . . ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios declaram sob as penas da lei que a referida 
empresa se enquadra na condição de microempresa, nos termos da Lei complementar n.º 
123, de 14/12/2006. 

·.; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de São Miguel do Iguaçu - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E j>or estareni assim justas e contratadas assinam o presente inst~mento em 04 (Quatro) 

vias. 

São Miguel do Iguaçu - PR, 08 de. Abril de 201 O 

~ ,Lo ' 
FRANCIELLE Bü~ZE~ 

• • 
• • 

r----~-·~-· -·-·· 
Processo Licitatório 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M.C. BELLEI & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 05.649.398/0001--05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relatilt.3s a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passi\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiw as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á wrificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta Rf'B/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 14:39:52 do dia 15/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2015. 
Código de controle da certidão: B359.6A68.FA68.BBDF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitatório 
Folha nº O Lf 3 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FG1S- CRF 

Inscrição: 05649398/0001-05 

Razão Social:M e BELLEI E CIA LTDA 
Endereço: RUA FLORESTA 995 /CENTRO/ SAO MIGUEL DO IGUACU / 

PR/ 85877-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acirra identificada· encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGrS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGrS. 

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015 

Certificação Número: 2015021606362387994388 

Informação obtida em 17/02/2015, às 15:27:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo ~icitatório 
Folha nº O 4 lj 
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PODER lJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M.C. BELLEI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.649.398/0001-05 
Certidão nº: 81351587/2015 
Expedição: 17/02/2015, às 15:28:06 
Validade: 15/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M.C. BELLEI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.649.398/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

Processo Licitatório 
Folha nº Ol/ S 
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